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Vistos, etc. 

COMUNIDADE INDÍ.GENA TICUNA, qualificada às· fls. 02, 
promove a presente AÇÃO DECLARATÓRIA contra a UNIÃO FEDERAL 
e a FUNAJ,. com o fito de. serem as áreas denominadas Evare I e Evar.e II 
declaradas de domínio. da União e destinadas à posse e usufruto exclusivo 
daquela comunidade indígena. 

Alega ter o povo Ticuna se oríginadonss .. aludidas· áreas,.fazen ... 
do referências históricas, antropológicas e etnolégicas, e documentando, ainda, 
uma série de providências administrativas no sentido de regularizar a situação 
das terras. Justificando que, por não ter.em, as áreas ainda ·sido declaradas 
indígenas, estão .. sendo invadidas usurpando-se o direito de usufruto da comu .. 
nídade. · 

Citadas. as rés contestam o feito, respectivamente, às fls. 
329/336 e 338/343,. argüindo 'ilegitimidadé. de parte; falta de interesse preces .. 
sual, uma vez quenão há conflito, pois a própria Autora prova as providências 
das Rés. para atendê .. la; falta de prova da condição indígena dos integrantes da 
comunidade no presente processo e a possibilidade jurídica do· pedido, visto ~ 
que as áreas incluiriam a totalidade dos Mwricípios de Tabatinga e sao Paulo ~ 
de Olivença. J 

A Autora: respond~ às contestações às :fls. 374/446~ alegan~~ 
haver. omissão da FUNAI para assisti-la, daí- porque requereu a intimaçã-0 d~ / 
Ministério Pú_blico na inicial. Apresen: prova quanto à identidade dos indtg~ , 
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nas, com os documentos de fls. 409/413, fornecidos pela própria FUNAI. 
Sobre a possibilidade jurídica do pedido, afirma não englobar totalmente os 
Municípios referidos, e sun as áreas já ocupadas pela Autora. 

Intimado, o Ministério Público se manifesta, às fls. 457, pela 
legitimidade própria da Autora, alegando ainda que a demora da União em 
atender o pleito da mesma, possibilita a turbação ou esbulho das áreas por 
outras pessoas, caracterizando, portanto, o conflito de interesse. 

Às fls. 575, foi anulada a prímeira citação edítalícía e .atos 
subseqüentes. Após o segundo edital, não houve manifestação de quaisquer 
interessados, sendo-lhes, em razão disso, nomeado curador especial, que se 

· manifestou às fls. 590/595 pela improcedência da ação por falta de interesse, 
ante. a ausência de conflito. 

Às fls. 639 e 663, a Autora anexa atos da União que contem 
plam seu pedido, requerendo a procedência da ação com base no reconheci· 
menta de seu direito pela Ré, dispensando à prova pericial, com o que concor 
dam as Rés às ãs. 675 e 689, o curador especial dos revéis, às fls. 685~ bem 
como o Ministério Público Federal, às fls. 688/689. 

É o Relatório. 

DECIDO 

.. Vê-se dos autos que a União Federal declarou, através das 
Portarias n08. 524 e 526, de 11.10.93, do Ministério da Justiça, ser como de 
posse permanente indígena, para efeito de demarcação, as Áreas Evare I e U, 
objeto do presente processo. 

Nota-se, pelo teor destas Portarias que, tendo sido assegurada 
proteção ao Grupo Indígena Tícuna, teve a Autora atendida sua pretensão 
extrajudicialmente, antes mesmo que houvesse pronunciamento judicial a 
respeito. . .. 

Consta também dos autos ter a FUNAI concordado. com o 
pedido da· Autora, hem como o curador especial dos réus revéís e o P-arquet 
Federal. . 

No entanto, tenho não ser aplicável à espécie a hipótese de re- .• 
conhecimento do pedido pelas Rés, com base no art. 269 ~ II) do CPC, como 
sustenta ai. representante do Ministério Público Federal, visto que a ediçã~ 
das aludidas portarias não teve como escopo atingir diretamente esta aÇão~.... ~- . 
ainda que o tenha feito por via obliqua. 
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É que o reconhecimento da procedência do pedido deve vír de 
manifestação expressa e inequívoca nesse sentido. .A satisfação voluntária, 
ainda que não espontânea, não implica em reconhecimento da procedência· do 
pedido, em· sua acepção técnica. 

Essa satisfação voluntária toma desnecessária a composição da 
lide através da prestação jurisdicional, fazendo desaparecer o interesse preces •. 
sual do autor. _ 

A esta perda do interesse processual após a instauração do 
processo, decorrente da satisfação voluntária da pretensão pelo demandado, dá 
se o nome de perda do objeto da ação. 

Está, pois, evidenciado o fato de ter restado prejudicada a pre .. 
sente ação pela perda do objeto. · 

ln cesu, se a União Federal, via de ato administrativo próprio, 
reconheceu como sendo de posse permanente, para fins de demarcação, as 
Áreas Indígenas Evare I e Il, ocupadas pela Comunidade Indígena Ticuna, não 
há que se falar em persistir interesse processual à Autora, a justificar julga 
mento de mérito .. A simples alegação da possibilidade de ser revisto esse ato 
pela próprhcAdministração·não é suficiente· pára· caracterizar tal condição da 
ação. 

Ademais, vale ressaltar que o fundamento fático da presente 
ação foi a inexistência do reconhecimento pela· União de serem as ditas áreas 
de posse permanente da Comunidade Indígena autora, e se isto foi obtido 
através das ditas Portarias Mínisteríais, nãe pode daí a parte dizer que o seu 
interesse na prolação da sentença de mérito persiste pelo risco de· serem revis 
tos e mudados tais atos administrativos, pois isto implicaria na mudança da 
causa de pedir, quenãc é mais possível a esta altura do processo. 

Haveria sim alteração da causa de pedir porque ao tempo do 
ajuízamento da ação a alegação era de inexistência daquele reconhecimento e 
agora é de risco de sua mutabilidade - d-ois fatos inconfundíveis. Só que essa 
alteração, repita-se, não é mais possível, ex vi do art, 264 do Código de Pro- 
cesso Civil. · 

No que diz respeito aos ônus decorrentes da sucumbência, 
conquanto esta não se verifique em sentença termínetíva, é de ver-se que, não •. 
fosse a demora das Rés em expedir os já referidos atos não teria a Autora in 
gressado emjuízo, donde a responsabilidade das mesmas pelas despesas pr~ 
cessuais realizadas e por verba de patrocínio. "" 

.Ante o exposto, face .à perdado objeto da presente ação declara~~ 
téría, extingo o ~ocesso sem julgam:o de mérito, a vi do art. 267, VI,d~ 
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Código de Processo Civil, condenando as Rés a ressarcir à Autora o correspon 
dente às custas que, eventualmente, houver pago, e em honorários advocatícios 
na base de 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrígídc monetaria 
mente. 

P.R.J. 

Manaus, 14 de janeiro de ·t 994. 
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